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m) Visar os boletins de itinerários e autorizar o processamento das 
despesas resultantes das deslocações em serviço efetuadas;

n) Mandar verificar e fiscalizar o estado de doença comprovada por 
certificado de incapacidade temporária, bem como mandar submeter os 
trabalhadores a junta médica;

o) Intervir no processo de exercício dos direitos conferidos para a 
proteção da maternidade e da paternidade;

p) Conceder o estatuto de trabalhador -estudante, em particular na 
eventual obtenção do acordo a que se refere o artigo 89.º e seguintes 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro e sucessivas alterações, aplicável por força da remissão prevista 
no artigo 4.º, n.º 1, alínea f), da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas;

q) Autorizar a acumulação de atividades ou funções, públicas ou pri-
vadas, nos termos da lei e dos regulamentos, e verificar da inexistência 
de situações de acumulação de funções não autorizadas, bem como 
fiscalizar, em geral, a estrita observância das garantias de imparcialidade 
no desempenho de funções públicas;

r) Autorizar as modalidades de mobilidade interna previstas no ar-
tigo 92.º e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas;

s) Aprovar a lista de antiguidade dos trabalhadores e decidir as res-
petivas reclamações;

t) Praticar todos os atos relativos à aposentação dos trabalhadores e, 
em geral, todos os atos respeitantes ao regime de segurança social dos 
trabalhadores em funções públicas, incluindo os referentes a acidentes 
de trabalho, procedendo à respetiva qualificação e autorizando o proces-
samento das respetivas despesas até aos limites legalmente fixados;

u) Autorizar, nos termos da lei, a denúncia e a cessação dos contratos 
de trabalho em funções públicas celebrados a termo resolutivo;

v) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores 
tenham direito nos termos da lei;

w) Instaurar processos de inquérito e disciplinares, bem como aplicar 
as penas previstas nos termos da lei;

x) Justificar a ausência para efeitos disciplinares, nos termos da lei;
y) Autorizar os trabalhadores a comparecer em juízo quando requi-

sitados nos termos da lei de processo.

4 — Ainda no âmbito da gestão de recursos humanos:
a) Autorizar a realização de estágios profissionais, praticando todos 

os atos respeitantes ao recrutamento e seleção de candidaturas;
b) Nomear os coordenadores e diretores do internato médico das 

especialidades de medicina geral e familiar e de saúde pública previstos, 
respetivamente, nos n.os 2 e 3 do artigo 13.º do Regulamento do Internato 
Médico, aprovado pela Portaria n.º 224 -B/2015, de 29 de julho;

c) Submeter a despacho de concordância do Ministro da Saúde pro-
posta de celebração ou renovação de contratos de trabalho ou de pres-
tação de serviços de profissionais de saúde, acompanhada de uma apre-
ciação clara e objetiva que demonstre estarem preenchidos os critérios 
de necessidade imperiosa de recrutamento e, bem assim, a informação 
que a este título lhe for presente, nos termos legais aplicáveis.

5 — No domínio da gestão financeira e patrimonial, com a faculdade 
de subdelegar:

a) Gerir as receitas;
b) Elaborar a conta de gerência;
c) Assegurar as condições necessárias ao exercício do controlo finan-

ceiro e orçamental pelas entidades legalmente competentes;
d) Autorizar a constituição de fundos de maneio;
e) Despachar os assuntos de gestão corrente relativamente a todos 

os serviços, nomeadamente, praticar todos os atos subsequentes às 
autorizações de despesa e movimentar todas as contas, quer a crédito, 
quer a débito, incluindo assinatura de cheques, em conjunto com ou-
tro membro do Conselho Diretivo ou com um dirigente com poderes 
delegados ou subdelegados para o efeito, bem como outras ordens de 
pagamento e transferências necessárias à execução das decisões profe-
ridas nos processos;

f) Autorizar a atualização de contratos de seguros e de arrendamentos, 
sempre que resulte de imposição legal;

g) Autorizar a prestação de serviços e a venda de produtos, fixando 
os respetivos preços, até ao montante de € 20.000, bem como a aliena-
ção de bens móveis e o abate dos mesmos nos termos do Decreto -Lei 
n.º 307/94, de 21 de dezembro;

h) Autorizar deslocações em serviço em território nacional nos termos 
da lei, qualquer que seja o meio de transporte, bem como o processamento 
dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou 
títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas ou não;

i) Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço oficial, nos 
termos conjugados dos artigos 20.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 
24 de abril, desde que devidamente fundamentada;

j) Autorizar as despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou 
da recuperação de bens afetos ao serviço danificados por acidentes com 
intervenção de terceiros até ao limite de € 20.000;

k) Autorizar a aquisição de fardamento, resguardos e calçado, findos 
os períodos legais de duração;

l) Autorizar o processamento de despesas cujas faturas, por motivos 
justificados, deem entrada nos serviços para além do prazo regulamen-
tar, em conformidade com o previsto no Decreto -Lei n.º 265/78, de 30 
de agosto;

m) Autorizar a reposição em prestações prevista no artigo 38.º do 
Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

6 — Ainda no domínio da gestão financeira e patrimonial, ao abrigo 
do disposto no artigo 38.º, n.º 3, da Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, o 
Conselho Diretivo da ARSC, I. P. delibera subdelegar no seu Presidente 
e restantes membros a competência para autorizar as despesas com a 
aquisição de bens e serviços e a realização de empreitadas de obras 
públicas, até ao limite de €75.000.

7 — No domínio de outras competências legalmente detidas:
a) Autenticar os livros de reclamações dos serviços de atendimento 

público, nos termos da Resolução do Conselho de Ministros n.º 196/96, 
de 31 de outubro, bem como os das unidades privadas de saúde, nos 
termos da legislação aplicável;

b) Autorizar a condução de viaturas oficiais em serviço por parte dos 
trabalhadores, sendo essa autorização conferida caso a caso, mediante 
adequada fundamentação, de acordo com o regime previsto nos n.os 1 e 2
do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

c) Autorizar o pagamento de subsídios de lavagem de viaturas, nos 
termos previstos na lei;

d) Autorizar a passagem de certidões de documentos que não con-
tenham matéria confidencial e quando não exista interesse direto do 
requerente;

e) Apreciar e decidir sobre recursos cuja decisão seja da competência 
do Conselho Diretivo;

f) Autorizar a celebração de acordos ocupacionais.

8 — As presentes delegações produzem efeitos desde 1 de setembro 
de 2016, ficando por este meio ratificados todos os atos que, no âmbito 
dos poderes ora delegados e subdelegados, tenham entretanto sido pra-
ticados pelo Vogal ora designado.

9 — Ficam, por este meio, revogadas quaisquer deliberações e ou 
despachos contrários à presente decisão.

5 de setembro de 2016. — O Conselho Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Centro, I. P.: Dr. José Manuel Azenha Tereso, 
presidente — Dr. Luís Manuel Militão Mendes Cabral, vogal —
Dr. Mário Manuel Guedes Teixeira Ruivo, vogal.
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 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Despacho n.º 11068/2016
Filomena Maria Micaela Oliveira Araújo, Delegada de Saúde Regional 

da Administração Regional de Saúde do Alentejo, nomeada de acordo 
com o Despacho n.º 12872/2012, de 20 de setembro, e no âmbito das 
competências referidas no Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, 
que republica o Decreto -Lei n.º 82/2009, 2 de abril, alterado pela De-
claração de Retificação n.º 51/2013, de 3 de dezembro, delibera delegar 
nos Delegados de Saúde Coordenadores das Unidades de Saúde Pública, 
a competência para a prática do ato constante no artigo 15.º, n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 113/2012, de 23 de maio, que republica o Decreto -Lei 
n.º 135/2009, de 3 de junho, relativo à interdição da prática balnear.

A presente deliberação produz efeitos desde 1 de janeiro de 2016 
ficando por este meio ratificado todo o ato que, no âmbito do poder 
delegado, tenha sido praticado pelos referidos Delegados de Saúde 
Coordenadores.

5 de setembro de 2016. — A Vogal do Conselho Diretivo, Paula 
Alexandra Ângelo Ribeiro Marques.
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 Despacho n.º 11069/2016
Filomena Maria Micaela Oliveira Araújo, Delegada de Saúde Regional 

da Administração Regional de Saúde do Alentejo, nomeada de acordo 
com o Despacho n.º 12872/2012 de 20 de setembro, e no âmbito das 
competências referidas no Decreto -Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, 
que republica o Decreto -Lei n.º 82/2009, 2 de abril, alterado pela Decla-
ração de Retificação n.º 51/2013 de 3 de dezembro, delibera delegar nos 


